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AQUISIÇÃO DE SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO FIXA, A DIESEL.

▪ 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 027/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023: 

http://www.chapadaforte.transparenciaoficialba.com.br/
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Praça Aureliano Gondim, S/Nº Centro, Andaraí/BA, Cep n. 46.830-000 

 Email: chapadaforte1@outlook.com    CNPJ n. 18.810.874/0001-70 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 

Circuito do Diamante da Chapada Diamantina – 

CIDCD – Chapada Forte 
  

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD - CHAPADA 
FORTE, pessoa jurídica do direito público , inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede na Praça Aureliano Gondim, s/nº, 1º Andar, Centro, 
Andaraí/BA, CEP: 46.830-000, neste ato representado pelo seu Presidente 
legalmente constituído, Sr. Wilson Paes Cardoso, inscrito no CPF sob nº 
054.695.385-91. 
 
CONTRATADO: METADEZ GEOCONSULTORIA SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ: 35.967.193/0001-39, neste ato 
representado pelo Sr. Phelipe Silva, inscrito no CPF n° 029.916.995-23. 
 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de sistemas de irrigação por aspersão fixa, 
a diesel, referente ao convênio CAR/AJU n.º 727/2021, executado pelo Consórcio 
Chapada Forte. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO APOSTILAMENTO:  
 
Com base no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93; “caput” do art. 119 da 
mesma lei, resolve apostilar o item 10.4 da CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato 
027/2023, no que se refere à fiscalização do contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA:  
 
Destaca-se que a fiscal do contrato, Sra. Gabriela Souza Santos, conforme 
consta na Cláusula Décima, item 10.4 do Contrato, será substituída pelo Sr. 
HUMBERTO BARRIOS, inscrito no CPF: 181.308.954-04, telefone: (75) 9 8247-6526, 

tendo em vista que a mesma não faz mais parte do quadro de servidores do 
Consórcio Chapada Forte, conforme consta no Resolução de exoneração Nº. 
18/2023, publicada em 07 de julho de 2023. 
 
 

Andaraí/BA, 01 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

Wilson Paes Cardoso 
PRESIDENTE DO CIDCD – CHAPADA FORTE 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 027/2023 
 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 027/2023. REFERENTE LICITAÇÃO 
N.º 004/2023, NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNIO N.º 003/2023. 
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